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DIÁRIO DA REPÚBLICA
ÓRGÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE ANGOLA

Quinta-feira, 5 de Setembro de 2024 I Série – N.º 171
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Assembleia Nacional
Lei n.º 14/24 ................................................................................................................... 9800
Da Divisão Político-Administrativa. — Revoga a Lei n.º 18/16, de 17 de Outubro, Lei da Divisão 
Político-Administrativa, e toda a legislação que contrarie o disposto na presente Lei.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.º 14/24
de 5 de Setembro 

-

-
.

-

-

prestação dos serviços às populações.
.º e 

. .
Lei.

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º
(Objecto)

.
ARTIGO 2.º

1.  
.

2. .
. As denominações e sedes de Províncias são as seguintes:

a) Província de Cabinda, com sede em Cabinda;
b)
c) Província do Uíge, com sede no Uíge;
d) Província do Bengo, com sede no Dande;
e) Província de Luanda, com sede na Ingombota;
f) Província do Icolo e Bengo, com sede em Catete;
g) Província do Cuanza-Norte, com sede no Cazengo;
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h) Província do Cuanza-Sul, com sede no Sumbe;
i)
j) Província da Lunda-Norte, com sede no Dundo;
k) Província da Lunda-Sul, com sede em Saurimo;
l)
m)
n)
o) Província do Huambo, com sede no Huambo;
p) Província de Benguela, com sede em Benguela;
q)
r) Província da Huíla, com sede no Lubango;
s)
t)
u)

a) Quadro resumo:

 
326

Províncias Municípios

21

Comunas

378
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b)

c)
parte integrante da presente Lei.

ARTIGO 4.º

.
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.

-

-

-

.

CAPÍTULO III
Província do Zaire

SECÇÃO I

1.

.
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2.

.
SECÇÃO II

ARTIGO 21.º
(Município do Soyo)

-

.
ARTIGO 22.º
(Composição)

-

a)
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b)

-

-

-

-

.
ARTIGO 24.º
(Composição)

a) 
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b) 
-

-
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c) 

d) 

ARTIGO 25.º
(Município do Nzeto)

.
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ARTIGO 26.º
(Composição)

a) 
-

b) 
-

ARTIGO 27.º
(Município do Tomboco)

-

-
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-

.
ARTIGO 28.º
(Composição)

a) 

-
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b) 

-

-

c) 

-
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(Município do Cuimba)

-

.

(Composição)

a) 

-

-

-
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do Rio Baca;
b) -

-

c) -

(Município do Nóqui)

-
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.

(Município do Luvo)

.
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-

-

.

(Composição)
-

a) 

-

b) -
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(Município do Quêlo)

-

.

(Município da Serra de Canda)

-
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.

(Município de Quindeje)

-

-

-

.

(Composição)

a) -

b) 
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-

SECÇÃO I

1.

.
2.

-

-

.
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.

Disposições Finais e Transitórias
ARTIGO 514.º

É revogada a Lei n.
a legislação que contrarie o disposto na presente Lei.

ARTIGO 515.º

resolvidas pela Assembleia Nacional.
ARTIGO 516.º

1. A presente Lei entra em vigor à data da sua publicação.
2. 

.
. .

.

A Presidente da Assembleia Nacional, Carolina Cerqueira.

.

Publique-se.
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ANEXO II 

PROVÍNCIA DO ZAIRE 
1. QUADRO RESUMO DA PROVÍNCIA DO ZAIRE 

 
 

  Soyo
  Pedra de Feitiço
  Mbanza Kongo
  Madimba 
  Caluca
  Quiende
  Nzeto
  Musserra
  Tomboco
  Quinsimba
  Quinzau
  Cuimba
  Buela
  Luvaca

  Nóqui
  Luvo

  Lufico
  Mpala

  Quêlo
  Serra de Canda

  Quibala - Norte
  Quindeje

11 18

  Tomboco

  Nzeto

  Mbanza Kongo

Províncias Municípios Comunas 

ZA
IR

E
  

  Cuimba

  Lufico 

  Soyo 

  Quindeje
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a) MAPA DA PROVÍNCIA DO ZAIRE 
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b) MAPA DO MUNICÍPIO DO SOYO 
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c) MAPA DO MUNICÍPIO DE MBANZA KONGO 
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d) MAPA DO MUNICÍPIO DO NZETO 
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e) MAPA DO MUNICÍPIO DO TOMBOCO 
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f) MAPA DO MUNICÍPIO DO CUIMBA 
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g) MAPA DO MUNICÍPIO DO NÓQUI 
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h) MAPA DO MUNICÍPIO DO LUVO 
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i) MAPA DO MUNICÍPIO DO LUFICO 
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j) MAPA DO MUNICÍPIODO QUÊLO 

 

 
 
 

     
 



DIÁRIO DA REPÚBLICA DE 5 DE SETEMBRO DE 2024      I SÉRIE, N.º 171 | 10161

 

 
k) MAPA DO MUNICÍPIO DA SERRA DE CANDA 
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l) MAPA DO MUNICÍPIO DE QUINDEJE 

 

 
 
 

     
 


